
 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 83.º 
[…] 

1 - […] 

a) […] 

b) […] 

c) Uma participação no imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) dos 

sujeitos passivos com domicílio fiscal na respetiva circunscrição territorial fixada em 

€ 402 135 993, constante da coluna 5 do mapa XIX anexo, correspondendo o 

montante a transferir para cada município à aplicação da percentagem deliberada 

aos 5 % da participação no IRS do Orçamento do Estado para 2012, indicada na 

coluna 7 do referido mapa. 

2 - […] 

3 - […] 

4 - […] 

5 - […] 

6 - […].» 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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